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SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS PARA FOMENTO À AÇÃO MENINAS E MULHERES NA EXTENSÃO 2024.

A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria nº 835 de 31 de julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público
o Resultado da Análise dos Recursos e o RESULTADO FINAL do Edital 13/2024 - PREX/RIFB/IFBRASILIA referente a seleção
de propostas de projetos para fomento à ação Meninas e Mulheres na Extensão 2024, conforme abaixo:

1. RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS:

Proposta Campus Pleito
Status da

análise
Justificativa

O que está na "Moda"
promove o empoderamento
feminino e
empreendedorismo?

Campus
Samambaia

A proponente
pede
reconsideração do
resultado
preliminar.

Deferido
Após reavaliação da proposta de
projeto haverá majoração da
pontuação obtida.

2. RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO:

Proposta Campus
Critérios

Pontuação Classificação Resultado Final
1 2 3 4 5 6 7 8

XII Jornada de ensino, pesquisa e
extensão: meninas e mulheres na
extensão contra a violência de
gênero

Gama 20 10 10 20 10 8 15 5 98 1ª Aprovada

Aldeia: Fortalecendo Redes de
Apoio e Promovendo Justiça
Reprodutiva em São Sebastião

São
Sebastião

18 10 10 20 10 10 13 5 96 2ª Aprovada

AgriCerrados: Os desafios e
oportunidades das mulheres no
Agronegócio

Planaltina 15 10 10 20 10 10 12 5 92 3ª Aprovada

Elatech: Mulheres Transformando
a Tecnologia!

São
Sebastião

20 10 10 15 10 10 15 0 90 4ª Aprovada

Semana da Administração:
equidade, inclusão e inovação

Gama 20 10 8 15 10 10 15 0 88 5ª Aprovada

O que está na "Moda" promove o
empoderamento feminino e
empreendedorismo?

Samambaia 20 10 10 20 5 5 10 5 85 6ª Aprovada

Mulheres e Meninas em ação
fortalecendo os direitos raciais,
sociais e profissionais com os
elementos da Cultura de Paz

Planaltina 15 10 8 17 7 8 12 5 82 7ª Aprovada

Educação antirracista - A violência
de meninas e mulheres negras

Brasília 15 10 8 17 7 8 11 0 76 8ª Aprovada

Meninas em rede: construção de
uma comunidade de
empoderamento feminino

Brasília 20 5 5 10 10 10 10 0 70 9ª Aprovada

Fortalecendo Laços Femininos Brasília - - - - - - - - - -
Desclassificada (itens

5.2.1 e 6.4.1 do



Código Verificador:
Código de Autenticação:

edital)

SciMulheres: plataforma digital
dedicada à divulgação de
biografias, conquistas e trabalhos
de mulheres na ciência e
tecnologia

Ceilândia - - - - - - - - - -
Desclassificada
(itens 8.2, 8.3 e
8.5 do edital)

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Todas as ações realizadas no âmbito deste edital/chamada devem ser divulgadas com a devida Identidade Visual do
IFB/Campus, conforme marcas disponíveis na aba da DICOM (Diretoria de Comunicação Social) no Portal do IFB.

3.2 Após a divulgação do resultado final, o proponente com projeto aprovado também deverá encaminhar resumo prévio da
atividade/evento para o e-mail comunicacao@ifb.edu.br para que seja dada publicidade as ações, conforme § 1º do art. 37 da
Constituição Federal sobre o caráter educativo, informativo ou de orientação social dos atos públicos.

3.3 A submissão das propostas implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e das normas vigentes no âmbito
do IFB, das quais o coordenador do projeto não poderá alegar desconhecimento.

3.4 É responsabilidade dos proponentes ficarem atentos a quaisquer comunicações, aviso oficial ou norma complementar feita pelo
IFB.

3.5 É meio oficial de comunicação com os proponentes o site do IFB ( http://www.ifb.edu.br).

3.6 Não cabe recurso após a publicação do resultado final.

3.7 As propostas serão contempladas, mediante convocação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, tendo em vista os
limites orçamentários disponíveis.

3.8 Para situações não previstas no presente edital, prevalecem as normas e procedimentos institucionais do IFB.

3.9 A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral do IFB,
seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

3.10 Outros documentos poderão ser solicitados a qualquer tempo pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura ou órgãos de controle
para fins de acompanhamento ou prestação de contas do projeto ou da participação de seus componentes.

3.11 Após aprovação da proposta é permitida alteração da planilha orçamentária, justificadamente, por meio do formulário de
solicitação de remanejamento, desde que informado à PREX e atendido ao que foi estabelecido nos itens 7 e 8 do presente Edital. A
informação da alteração deve constar no processo da prestação de contas.

3.12 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.

3.13 Outras informações poderão ser obtidas junto à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura por meio do endereço prex@ifb.edu.br.
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